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DISPÕE SOBRE A TRANSMISSÃO AO VIVO, VIA

tf{TEBI{Er, DE TOI}AS s5 1169açÕ89 BEfl.TZAI}AS

NOS PODERES EXECUTIVO E TEGISIÁTIVO DO

MUNrcíHO DE PAU DOS FERROS/RN.

A Câmara Municipalde Pau dos Ferros decreta:

Art. le. Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Pau dos Ferros promoverão

a transmissão ao vivo, via internet, do áudlo e vídeo das sessões públicas de todas as

licitações.

§Ís. A transmissâo das iicitaçôes será em áudio e em vídeo nos respectivos sítios e, em

caso de licitação eletrônica, deverá informar o link de acesso direto ao sistema

eletrônico utilizado no certame.

§2e. Excluem-se da determinação estabelecida no coput os processos licitatórios

realizados por meio de pregões eletrônicos na lnternet.

Art. 2e. Para fins do artigo 1e cada Poder utilizará os equipamentos já existentes nas

áreas de comunicação, para assim implementar a transmissão.

Art. 3e. A transmissão deverá abranger todas as fases consideradas públicas do

procedimento licitatório.

Art.4s. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5e. Esta lei entrará em vigor em 30 (trinta) dias após a data de sua publicação

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 30 de janeiro de 2023
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JUSTIFICATIVA

A ampliação do acesso às informaçôes públicas e da transparência dos

atos do Poder Público é uma conquista da democracia brasileira, pois reforça os meios

de exercício da cidadania, permitindo um maior controle social sobre o Estado.

Nesse sentido, um dos processos estatais que ainda demanda um

aperfeiçoamento dos seus níveis de transparência é o de licitações públicas, certames

nos quais ainda pairam muitas suspeitas exatamente pela falta de um instrumento

normativo que amplie o acesso da sociedade aos seus documentos, o que permitiria

uma maior fiscalização social.

Sendo assim, estamos oferecendo este projeto de lei que define que

os Poderes Executivo e Legislativo responsáveis por processos licitatórios sejam

obrigados a transmitir ao vivo, via lnternet, o áudio e o vídeo dos certames.

Entretanto, tomamos o cuidado de excluir dessa obrigação as compras

que são feitas por meio de plataformas virtuais, como os Pregões Eletrônicos.

Vale destacar ainda que a Lei Federal ns 12.527/2011 determina que

os

procedimentos que asseguram o direito à informação devem se pautar na divulgação de

informações de interesse público, independentemente de solicitaçôes (Art. 3e, ll) e na

utilização dos meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação (Art. 3e,

m).

Ademais, no que concerne aos procedimentos licitatórios, o artigo 8e

da

Lei L2.527/2011 estabelece que "É dever dos órgãos e entidodes públicos promover,

independentemente de requerimentos, o divulgoção em locol de fácil acesso, no
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âmbito de suos competêncíos, de ínformoções de interesse coletivo ou gerol por eles

produzidos ou custodiodos....lV - informoções concernentes o procedimentos

licitdtórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como o todos os

controtos cel eb ro dos ;.,.o.

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares

sobre a ausência de vício de iniciativa, devo informar que proposição aqui apresentada

é ídêntica e inspirada na LeiMunicípal ns2.077/2019 do Munícípío de Guaratanã, Estado

de São Paulo, de autoria parlamentar, que, inclusive, foi levada ao Tribunal de Justíca

de São Paulo para averiguacão da sua constitucionalidade por suposta alegacão de

usurpacão de competência do Poder Executivo.

O TJSP, no julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade ne

2237533-95.2019.8.26.0000, proposto pelo Prefeito do Município de Guarantã, contra

a Lei ne 2.07712A79 reconheceu a constitucionalidade instituída por lei de iniciativa

parlamentar e a conclusão foi de que *[...] oo contrário do que ofirmo Autor, não há

disposição sobre motérias elencadas numerus clousus como sendo de iniciotivo

exclusivo do Chefe do Executivo. A norma disciplino, tõo somente, otento ao princípio

do publicidade dos atos administrotivos, o necessidade de tronsparência dos otos

públicos, que se outroro ero necessário, hoje é imperioso".

De mais a mais, essa medida teria um custo praticamente nulo para as

entidades licitantes, pois bastaria dispor de uma câmera acoplada a um computador

conectado à lnternet para que se atendesse a essa nova disposição legal, que traria uma

enorme ampliação da transparência nas licitações públicas.

Contudo, sobre a possibilidade do vereador legislar gerando despesas

ao Poder Executivo, o Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no
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Tema 917, pacificou que "Não usurpa competência privotivo do Chefe do Poder

Executivo lei que, emboro crie despesa pora a Administração, não troto do sua

estruturo ou da otribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de seruídores

públicos (art.67, § 79, ll,"o"r "c" e "e", do Constituição Federol).'!

Por todo exposto, considerando a relevância do tema, por se tratar de

medida que privilegia os princípios da transparência e da publicidade bem como o
direito fundamental à informação, conüdo os parlamentares representantes desta
Casa de Leis, para apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municip aldeP dos Ferros, 30 de janeiro de2023.
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Estado do Rio Grande do Norê
iíunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lops Torquato

PARECER Nl OTII2O23 DA COMISSÃO DE CONSNTUrcÃO, JUfiçA E REDAçÂO FINAT SOBRE O

PROJETO DE r..Er Ns 2t0712A23.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Reginaldo Alves da Silva,

que "DtspÕE soBRE A TRANSMTSSÃO AO VIVO, VtA INTERNET, DE TODAS AS UCmnçÔeS REATTZADAS NOS

PODERES EXECUTTVO E LEGT5TATTVO DO MUN|CÍHO Oe PAU DOS FERROS/RN."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 20 de Março de 2023.

VER. SILVA

VER. JOSEFA

Vice-Presidente

VER. FRANCISCO DES DE AQUINO


